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PROCESSO LICITATÓRIO  N° 187/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 080/2022 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D' OESTE 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
OBJETO 
Registro de Preços para a eventual e/ou futura Aquisição de Material(is) Esportivo(s) para uso da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Herval d'Oeste pelo período de 12 (doze) 
meses 
 
   
 Considerando que a empresa Baronesa Ltda. apresentou Recurso 
Administrativo, quanto ao resultado final dos vencedores dos itens 1,2,3,12 e 13. 
 
  Considerando que o pedido foi apreciado  pelo pregoeiro oficial , o qual emitiu  
seu parecer conforme anexo. 
 
 Considerando  que ao analisar o recurso o pregoeiro,  concluiu  haver   
indícios de eventual direcionamento no descritivo dos itens, A Administração Pública  não deve utilizar-se 
de práticas que restrinjam a competitividade, ou ofereçam tratamento desigual aos concorrentes,  aliado  
às  normas  e  princípios  aplicáveis  à  espécie,  Acolho na integra o parecer, que passa a ser parte 
integrante desta decisão para conhecer do recurso administrativo  Interposto, ao  qual  DOU  
PROVIMENTO, Contudo em se tratando em  indícios de eventual direcionamento  no descritivo dos itens 
para determinada marca ,  visando a proteção  dos direitos e ao melhor  fim da administração em 
conformidade  com o  artigo 531 da Lei 9.784/99 decido pelo CANCELAMENTO DOS LOTES Nº 
001,002,003,012 e 013 
 
 Determino ainda que o setor competente atualize efetue a análise dos 
descritivos dos materiais ora cancelados, atualizando as dotações e os recursos orçamentários, tendo em 
vista o encerramento do exercício 2022, após efetue nova solicitação de licitação em conformidade com a 
Legislação vigente. 
 
 
  
Publique-se; Registre–se e cumpra-se  
 

Herval d’Oeste,19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

MAURO SÉRGIO MARTINI 
Prefeito  

 
1 Art. 53 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 
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